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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ............/2019 
 
 

Concede Comenda Heróis da Fé à 

Senhora Ruth Cardoso Pereira. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da 

Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida Comenda Heróis da Fé à Senhora Ruth Cardoso 

Pereira. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Arquive-se. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 25 de novembro de 2019. 

 

João Batista de Oliveira 

Vereador – PMN 
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Justificativa 

A outorga da Comenda Heróis da Fé à homenageada, em epígrafe, 

abrilhantará a condecorada, visto que é uma valente chamada por 

Deus para testemunhar e propagar o Evangelho de Cristo. 

  

Breve histórico do homenageado 

A sr.ª Ruth Cardoso Pereira é casada com o pastor Joadir Pereira 

Vidal e possuem 03 (filhos). Ela é membro da Igreja Assembleia de 

Deus, situada no bairro Aparecida, há aproximadamente 20 anos. 
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